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Processo nº  0090940-03.2023.8 .19 .0001  

  

 

A  GESTÃO JUDICIAL DA OI S.A.  –  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, dev idamente  nomeada  por  es te  d .  Ju ízo  no  inc idente  de  nº  

0960108-88 .2025 .8 .19 .0001 ,  vem,  com o  respe i to  e  aca tamento  de  es t i lo ,  em 

a tenção ao  i t em 11  do Edi ta l  de  f l s .126 .421/126 .424 ,  pub l i cado  em 

22/01/2026 ,  apresentar  o  RESULTADO DO LEILÃO REVERSO  COM A 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS (Doc. nº 01),  nos  termos a  segu i r  expos tos :   

 

1 .  Como é  de  conhec imento ,  a  Ges tão  Jud ic ia l  o ra  nomeada ,  após  

es tudo de  a l t e rna t ivas  para  garant i a  do  pagamento  o t imizado e  ef i c ien te  dos  

c réd i tos  dev idos  pe lo  Grupo Oi  de  acordo com suas  condições  econômico -

f inance i r as  e  de  ca ixa ,  forma l i zou a  propos i tura  de  proced imento de  l e i l ão  

reverso  para  amor t ização  do  pass ivo  ex t raconcursa l  ven c ido  a té  novembro 

de  2025 ,  consoante  termos  cons tantes  da  mani fes tação  de  f l s .  

126 .409/126 .420 ,  a  qua l  r es tou  in tegra lmente  defer ida  por  es te  MM. Ju ízo  

na  r .  dec i são  de  f l s .  126 .653/126 .655 .   

 

2 .  O Edi ta l  de  Le i l ão  Reverso  fo i  pub l i cado  no Diár io  de  Jus t i ça  

E le t rôn ico  (DJe)  em 22/01/2026 ( f l s .  127 .384/127 .389 ) ,  inaugurando ,  a s s im,  

o  prazo  de  5  (c inco)  d i as  corr idos ,  prev i s to  no  i t em 10  do refer ido  Edi ta l ,  

para  hab i l i t ação dos  c redores  ex t raconcursa i s  in teressados  em par t i c ipar  do 

proced imento ,  que ,  por  sua  vez ,  se  encer rou  em 27/01/2026 .  

 

3 .  Convém reg i s t r ar  que  os  av i sos  da  respect iva  pub l i cação ,  

juntamente  com a  Re lação de  Cr éd i tos  Extraconcursa i s  do  Le i l ão  Reverso 







 

 

 

( com débi tos  venc idos  a té  novembro/2025) ,  confecc ionada  pe lo  Grupo Oi ,  

r es taram dev idamente  d i spon ib i l i zados  no  s i te  da  Companhia  

(www.oi . com.br )  e  des ta  Ges tão  Jud ic i a l  ( www.psvar . com.br ) ,  a  f im de  

confer i r  a  ma i s  ampla  pub l i c idade  ao  cer tame  e  f r anquear  aos  in te ressados  

as  in formações  necessár i as  para  par t i c ipação  no  proced imento :    

 
 

 
 

4 .  A par t i r  da  publ i cação  do  Edi ta l ,  a  Ges tão  Jud ic ia l  passou  a  

receber ,  a t r avés  do  e -mai l  oileilaoreverso@psvar.com.br, a s  propos tas  de  

hab i l i t ação  no cer tame e/ou ques t ionamentos  re l a t ivos  as  condições  de  

par t i c ipação ,  va lores  de  créd i to  e  outras  indagações ,  havendo confer ido  

cé l e re  t r a tamento  a  todas  as  indagações  apresentadas  e  promovido ,  junto  aos  

se tores  responsáve i s  do Grupo Oi ,  a s  dev idas  checagens  nos  r espect ivos  

s i s temas  in ternos  para  f ins  de  saneamento  e  esc la rec imento  das  ques tões  

per t inentes .  

 

 

http://www.oi.com.br/
http://www.psvar.com.br/
mailto:oileilaoreverso@psvar.com.br,a




 

 

 

5 .   Em sendo apurada  eventua l  necess idade  de  correção nos  dados  

d i sponib i l i zados ,  a  Ges tão Jud ic ia l  r ea l i zou os  dev idos  a jus tes  na  Re lação  de  

Créd i tos  Extraconcursa i s  do  Le i l ão  Reverso ,  que  fo i  sendo a tua l i zada  nos  

s í t ios  e l e t rônicos  da  Ges tão  Jud ic i a l  e  do Gru po Oi ,  an ter iormente  

ind icados ,  de  modo que  a  versão  ma i s  r ecente  da  refer ida  re l ação  fo i  

d i sponib i l i zada  nos  respect ivos  web s i t e s  no d ia  04/02/2026 .  

 

6 .  Com a consolidação de todos os credores ofertantes e respectivos 

lances ofertados, foram definidas as propostas vencedoras a partir  de uma ordem 

decrescente dos percentuais de descontos oferecidos,  observando -se o l imite de 

recursos estabelecido do Leilão Reverso de R$ 250.000.000,00 (duzentos e 

cinquenta milhões de reais) ,  sendo a quantia de R$ 16.229.056,33 (dezesseis  

milhões duzentos e vinte e nove mil cinquenta e seis reais e trinta e três 

centavos) , destinada ao pagamento dos credores com créditos até R$1.000.000,00 

(um milhão de reais) e a quantia de R$ 233.770.943,67 (duzentos e trinta e três 

milhões setecentos e setenta mil novecentos e quarenta e três reais e sessenta e 

sete centavos) para o pagamento dos credores detentores de créditos superiores 

a R$ 1 milhão e um centavo, conforme cláusula 8 do edital  publicado.   

 

7 .  Foram observadas ,  a inda ,  os  descontos  mín imos  ap l i cáve i s  a  cada  

f a ixa ,  conforme es t ipu lado  na  c l áusu la  2  do  ed i ta l  pub l i cado ,  sendo desconto 

mín imo de  40% (quarenta  por  cento)  s obre  o  va lor  nomina l  do  créd i to  para  

c réd i tos  de  a té  R$  1 .000 .000 ,00  (um mi lhão  de  rea i s )  e  desconto mín imo de  

70% (se tenta  por  cento)  sobre  o  va lor  nomina l  do  créd i to  para  créd i tos  

super iores  a  R$  1 .000 .000 ,01  (um mi lhão  de  rea i s  e  um centavo) .  

 

8 .  Uma vez  depuradas  todas  as  informações ,  es ta  Ges tão  Jud ic ia l  

ver i f i cou que o va lor  tota l  de  crédito  ofer tado (sem o desconto)  no Lei lão  

Reverso at ingiu o  montante  de R$  490.495.760,57  (quatrocentos e noventa 

milhões quatrocentos e noventa e cinco mil  setecentos e sessenta reais e 

cinquenta e sete centavos) ,  mediante  a  apresentação de lances de  122  

(cento  e  v inte  e  dois )  credores  extraconcursa is .  

 

 

 





 

 

 

9 .  Cons iderando os  descontos  apresentados ,  o  re fer ido montante  será  

qu i tado ,  nos  termos  da  c láusu la  14  do  ed i ta l  pub l i cado ,  mediante  o  

pagamento da quant ia  tota l  d e  R$106 .314 .852,79  (cento e  se is  mi lhões  

t rezentos e  quatorze mil  o i tocentos e  c inquenta  e  dois  rea is  e  setenta  e  

nove  centavos) ,  o  que  representa  uma redução tota l  de  78 ,33%  (setenta  e  

o i to  v í rgula  t r inta  e  t rês  por  cento)  do pass ivo  ofer tado:  

 

10 .  Cons iderando que  o  l e i l ão  reverso  fo i  cons t i tu ído  em duas  f a ixas  

de  c réd i to ,  a  Ges tão  Jud ic i a l  informa que ,  dentre  a  to ta l idade  dos  l ances  

ofer tados ,  71  ( se tenta  e  um)  foram de  credores  com créd i tos  a té  

R$1.000.000,00 (um milhão de reais) ,  perfazendo o montante total  de 

R$20.503.876,78 (vinte milhões quinhentos e três mil oitocentos e setenta e seis 

reais e setenta e oito centavos)  de crédito ofertado,  ao  passo  que  51  foram 

formulár ios  de  c réd i tos  super iores  à  re fer ida  f a ixa ,  cons t i tu indo o  créd i to  

to ta l  ofer tado  de  R$ 469 .991 .883 ,79  (quat rocentos  e  sessenta  e  nove mi lhões  

novecentos  e  noventa  e  um mi l  o i tocentos  e  o i tenta  e  t r ês  rea i s  e  se tenta  e  

nove centavos ) ,  que  serão  qu i tados  consoante  os  va lores  aba ixo  ind icados :   

 

 

 





 

 

 

   Credores 
Crédito total 

ofertado 
Percentual de 
Desconto total 

Crédito a ser 
pago 

Créditos até R$1.000.000,00  71 R$ 20.503.876,78 49,51% R$ 10.352.037,00 

Créditos superiores à 
R$1.000.000,00 51 R$ 469.991.883,79 79,58% R$ 95.962.815,78 

 

 

 

   
 

11 .  Neste  contex to ,  a  Ges tão  Jud ic i a l  apresenta  em anexo o  resul tado  

do le i lão reverso ,  contendo a  re l ação  de  pagamentos  com base  nos  te rmos 

de  cada  uma das  propos tas  apresentadas ,  cons iderando -se  vencedores  

aque les  que  propuseram o ma ior  desconto  percentua l  sobre  o  va lor  de  seus  

respect ivos  c réd i tos  ofer tados ,  nos  te rmos  da  c l áusu la  11  do ed i ta l  

pub l i cado .  (Doc.  Nº 01)  

 

12 .  Ass im,  a s  Recuperandas  promoverão o  pagamento  das  propos tas  

vencedoras  em a té  10  (dez )  d i as  contados  da  d ivu lgação  do  presente  

resu l tado ,  conforme es t ipu lado  na  c l áusu la  13  do  ed i ta l  publ i cado ,  

r eg i s t r ando es ta  Ges tão  Jud ic i a l  que ,  após  o  efe t ivo  pagamento ,  será  dado 

como qui tado  os  c réd i tos  ex t raconcursa i s  o fer tados  e  cons iderados  

vencedores  do  Le i l ão  Reverso ,  de  forma p lena ,  i r r evogáve l  e  i r r e t r a táve l ,  

cons iderando-se  in tegra lmente  ad impl id os ,  em consentâneo  com a  c l áusu la  

14  do  mesmo ed i ta l ,  não  podendo ta i s  credores  nada  ma is  r ec l amar  do  Grupo 

Oi  em re lação  aos  créd i tos  cons iderados  no Le i l ão  Reverso .   

 

 

 

 





 

 

 

13 .  No que concerne  ao  sa ldo  remanescente  dos  recursos  

d i sponib i l i zados  para  o  Le i l ão  Reverso  na  quant i a  de  R$ 143 .685 .147 ,22  

(cento  e  quarenta  e  t r ês  mi lhões  se i scentos  e  o i tenta  e  c inco  mi l  cento  e  

quarenta  e  se te  r ea i s  e  v in te  e  do i s  centavos ) ,  in forma es ta  Ges tão  Jud ic i a l  

que  j á  es tá  es t ru turando novas  med idas  para  u t i l i zação  o t imizada  do refer ido  

montante  em benef íc io  dos  c redores  do  Grupo Oi ,  conforme propos ições  

que  serão  opor tunamente  formuladas  perante  es te  MM. Ju ízo .   

 

14 .  Por  f im,  a  Ges tão Jud ic ia l  informa que pub l i cou a  re l ação  contendo 

os  credores  vencedores  do  l e i l ão  reverso  em seu web s i t e ,  a  f im de  confer i r  a  

ma i s  ampla  publ i c idade  e  t r ansparênc ia  ao  resu l tado  do  cer tame .   

 

 

R io  de  J ane i ro ,  13  de  fevere i ro  de  2026 .  
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